
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 03/PVZN - CGAB/IFRO

 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA REDE E-TEC/PRONATEC/BOLSA FORMAÇÃO/MEDIOTEC

A Diretora Geral do Campus Porto Velho Zona Norte, Campus responsável pela gestão de Educação a Distância do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, no exercício de suas atribuições e competências e  considerando as
disposições constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis, em especial, o contido na Lei Federal n° 12.513/2011, a
Resolução CD/FNDE n° 04/2012, a Portaria/MEC n° 817/2015, a Resolução CONSUP/IFRO n° 25/2015, Portaria MEC n°
1.152/2015 e demais legislações em vigor, em parceria com a Rede e-Tec Brasil, RETIFICA o Item I do Edital Nº 03/PVZN
- CGAB/IFRO, de 12 de fevereiro de 2019.

Onde se lê: 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presente seleção será regida por este Edital e será executada pela Comissão de Seleção de Bolsistas do BOLSA
FORMAÇÃO/MEDIOTEC, nomeada, pelo Diretora Geral do Campus Porto Velho  Zona  Norte, por meio da Portaria
nº12/PVZN - CGAB/IFRO, de 30 de janeiro de 2019. À Comissão caberá a responsabilidade de coordenar o processo de
seleção e divulgar as informações necessárias à realização deste.
1.2 O presente edital destina-se a seleção de profissionais externos que não possuam vínculos empregatícios com o serviço
público (municipal, estadual ou federal) para atuar, como bolsistas nos Cursos Técnicos de Nível Médio BOLSA
FORMAÇÃO/MEDIOTEC, na modalidade de Educação a Distância.
1.3 As funções, áreas de atuação, quantitativo de vagas e os requisitos estão estabelecidos conforme o Quadro 01.

QUADRO 01

FUNÇÃO               ATUAÇÃO REQUISITOS

Apoio Acadêmico
(Administrativo)

 Todos os cursos na
modalidade EaD

1. Certificado de Conclusão de Graduação em qualquer
área, devidamente reconhecido por 
órgão oficial.

2. E Curso de Informática Básica com carga horária
mínima de 40h, obtido nos últimos cinco anos, a contar
da data de publicação deste edital.

Apoio Acadêmico
(Orientador de
Estágio)

Curso Técnico em
Informática para
Internet na modalidade
EAD 
 

1. Graduação na Área de Informática; ou Superior de
Tecnologia da Informação; ou Superior de Tecnologia em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas.
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1.2 O presente edital destina-se a seleção de profissionais externos que não possuam vínculos empregatícios com o serviço
público (municipal, estadual ou federal) para atuar, como bolsistas nos Cursos Técnicos de Nível Médio BOLSA
FORMAÇÃO/MEDIOTEC, na modalidade de Educação a Distância.
1.3 As funções, áreas de atuação, quantitativo de vagas e os requisitos estão estabelecidos conforme o Quadro 01.

QUADRO 01

FUNÇÃO               ATUAÇÃO REQUISITOS           
VAGAS

Apoio Acadêmico
(Administrativo)

 Todos os cursos
na modalidade
EaD

1. Certificado de Conclusão de Graduação em
qualquer área, devidamente reconhecido por 
órgão oficial.
2. E Curso de Informática Básica com carga
horária mínima de 40h, obtido nos últimos cinco
anos, a contar da data de publicação deste edital.
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Apoio Acadêmico
(Orientador de
Estágio)

Curso Técnico
em Informática
para Internet na
modalidade
EAD 
 

1. Graduação na Área de Informática; ou
Superior de Tecnologia da Informação; ou
Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas.
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Porto Velho, 13 de fevereiro de 2019

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ariádne Joseane Felix Quintela, Diretor(a) Geral, em 13/02/2019, às 15:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0472089 e o código CRC
3AEDE549.

 
Referência: Processo nº 23243.001655/2019-66 SEI nº 0472089

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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